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PROJETO DE RESOLUÇÃO N." is/2oon
PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO^

43R2/2000

2?/11/2000

CRIA COMISSÃO ESPECIAL

DE INQUÉRITO

ÁRT. 1° - Fica criada a Comissão Especial de Inquérito - CEI, no intuito de
apurar possíveis irregularidades com cobranças de taxa e serviços prestados de
iluminação pública, bem como cobranças de taxas ou impostos de localização,
funcionamento e de publicidade.

ART. 2" - Deverão ser convocadas a prestar depoimentos e esclarecimentos,
pessoas interessadas e relacionadas ao segmento, além de representantes de
órgãos competentes, inclusive com a apresentação de dociunentos e planilhas.

ART. 3" - Considerar-se-á como elemento para a abertura da CEI, as Leis
municipais que autorizam a cobrança em municípios vizinhos, valores
arrecadados e repassados à municipalidade, total de investimentos e percentual
de desconto previsto na legislação vigente.

ART. 4^ - O prazo para a conclusão dos trabalhos, fíca estipulado em 90 (
noventa ) dias, prorrogáveis por mais 90 ( noventa) dias se necessário.
Parágrafo Único: Ao critério dos membros. da Comissão ora criada, os
trabalhos poderão ser realizados no período de recesso parlamentar.

ART. 5" - Após aprovação de criação da Comissão, o Presidente da Câmara
designará seus membros, de conformidade com o art. 20 do Regimento
Interno.

ART. 6" - Esta Resolução entrará em vigor na datá^ de,ysiia publicaçãg
revogadas as disposições em contrário. sS
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ART. 7"- Publique-se e registre-se.

JUSTIFICATIVA

São vários os indícios de que existem algumas irregularidades na forma de
cobrança da taxa de iluminação piiblica e graves erros são observados com
relação ao desconto fixado na Lei Municipal n.° 4150/96 e o que é arrecadado
pela empresa responsável pelo fornecimento de energia elétrica no Espírito
Santo.

Por outro lado, queremos investigar os valores arrecadados, bem como os
valores repassados ao município, realizando um comparativo com os
investimentos aplicados com estes recursos em prol da população.

Sabemos também que em muitos os casos, existem ruas inteiras que não
possuem o serviço essencial de iluminação pública, porém, inexplicavelmente
estes imóveis estão relacionados no rol de proprietários que arcam com estas
taxas.

No caso específico de contribuição de impostos e ou taxas de localização,
funcionamento e, publicidade, estaremos buscando a fundo sobre sua
legalidade, onde a cada dia estamos vendo o aumento de desempregados no
município, devido a falência de empresas ou transferências de sua sede fiscal
para municípios e estados vizinhos.

Por saber que esta Casa de Leis possui um compromisso com a população
cachoeirense e que existem iudícios visíveis e notórios que o contribuinte está
sendo lesado e pen^izado e espera providências urgentes por parte dos
poderes constituídos pip município.

Sala das sessões, 29 novembro de 2000.
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FÁBIO MEm^S GLÓRIA (Fabinho )
VereadoPpr oponente^
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